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ARBITRAMENTO. NAO APRESENTACAO DE DOCUMENTOS.
CABIMENTO.

A ndo apresentacdo, pela interessada, dos livros previstos pela legislagao ou
de qualquer outro documento para o qual tenha sido devidamente intimada,
exige a adogdo dos procedimentos previstos no artigo 530 do Decreto n.
3000/99, que trata das hipoteses de arbitramento.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2009, 2010
TRIBUTACAO REFLEXA. PIS, COFINS E CSLL. DECORRENCIA.

Tratando-se de tributacdo reflexa decorrente de irregularidades apuradas no
ambito do Imposto sobre a Renda, constantes do mesmo processo, aplicam-se
ao PIS, a COFINS e a CSLL, por relacdo de causa e efeito, os mesmos
fundamentos do langamento primario.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. ATO DE CONTROLE.

O Mandado de Procedimento Fiscal manifesta-se como elemento de controle
interno da administragdo tributdria e nao influi na validade do langcamento,
que ¢ pautado pelos requisitos do artigo 142 do Codigo Tributario Nacional.

NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO E DECISAO DE PISO.
INOCORRENCIA.

Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa
incompetente ou com pretericao do direito de defesa do contribuinte. Descabe
a alegagdo de nulidade quando ndo existirem no processo atos insanaveis,
ainda mais quando comprovado que a autoridade lancadora observou, durante
os trabalhos de auditoria, os procedimentos previstos na legislacao tributaria.
Igual raciocinio se aplica a decisdo de primeira instancia prolatada.
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 Ano-calendário: 2009, 2010
 ARBITRAMENTO. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. CABIMENTO. 
 A não apresentação, pela interessada, dos livros previstos pela legislação ou de qualquer outro documento para o qual tenha sido devidamente intimada, exige a adoção dos procedimentos previstos no artigo 530 do Decreto n. 3000/99, que trata das hipóteses de arbitramento.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2009, 2010
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. PIS, COFINS E CSLL. DECORRÊNCIA.
 Tratando-se de tributação reflexa decorrente de irregularidades apuradas no âmbito do Imposto sobre a Renda, constantes do mesmo processo, aplicam-se ao PIS, à COFINS e à CSLL, por relação de causa e efeito, os mesmos fundamentos do lançamento primário.
 MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. ATO DE CONTROLE.
 O Mandado de Procedimento Fiscal manifesta-se como elemento de controle interno da administração tributária e não influi na validade do lançamento, que é pautado pelos requisitos do artigo 142 do Código Tributário Nacional.
 NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO E DECISÃO DE PISO. INOCORRÊNCIA.
 Somente ensejam a nulidade os atos e termos lavrados por pessoa incompetente ou com preterição do direito de defesa do contribuinte. Descabe a alegação de nulidade quando não existirem no processo atos insanáveis, ainda mais quando comprovado que a autoridade lançadora observou, durante os trabalhos de auditoria, os procedimentos previstos na legislação tributária. Igual raciocínio se aplica à decisão de primeira instância prolatada.
 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA.
 Evidencia omissão de receita a existência de valores creditados em conta de depósito mantida em instituição financeira, em relação aos quais a contribuinte, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Ano-calendário: 2009
 NORMA EM VIGOR. ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE. IMPEDIMENTO.
 A existência de veículos normativos vigentes, como a Lei Complementar n. 105/2001, impede que se decida de forma a contrariar seus preceitos, nos termos da Súmula n. 2 deste Conselho, especialmente quanto a matéria já convalidada pelo Supremo Tribunal Federal.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário e, também por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso de Ofício, cujo valor é inferior ao atual limite de alçada. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Eduardo Rodrigues.
 
 (assinado digitalmente)
 Roberto Caparroz de Almeida � Relator e Presidente
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti Toselli, Eva Maria Los e José Carlos de Assis Guimarães.
 
  Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir: 
Trata o presente processo do lançamento tributário efetuado através de procedimento fiscal, sob a jurisdição da DEFIS/São Paulo - SP, relativo aos anos-calendário 2009 e 2010, que constituiu os créditos abaixo (valores em R$), acrescidos de multa proporcional e juros de mora (calculados até Nov/2013), com ciência pessoal do contribuinte:

DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL (fls. 969).
DOS FATOS.
2. A ação fiscal foi iniciada porque o contribuinte, optante pelo lucro presumido, apresentou DIPJ relativas aos anos-calendário 2009 e 2010 informando receita bruta nos valores de R$ 8.449.145,37 e R$ 9.903.102,30, respectivamente, ao passo que sua movimentação financeira para os citados períodos foi de R$ 106.511.922,68 e R$ 140.083.794,17.
2.1. O mesmo foi intimado em 11/03/2013 (fls. 04/05) e reintimado em 19/04/2013 e 06/08/2013 (fls. 7 e 9) a apresentar seus livros contábeis e fiscais (principais e auxiliares), contrato social e alterações, bem como extratos bancários de suas contas correntes, poupança e aplicações, além dos documentos e comprovantes de receitas, custos e despesas.
2.2. Na falta apresentação dos livros e documentos solicitados nas duas primeiras intimações, entendeu o auditor restar caracterizado o Embaraço à Fiscalização na forma do art. 919 e § único do RIR/99, pelo quê lavrou termo específico em 10/06/2013 (fl.13).
2.3 Em 27/06/2013, foram expedidas RMF, conforme fls. 15/23, fundamentadas no inciso XI do art. 3º, do Decreto nº 3.724/2001.
2.4 Em 01/11/2013 (fls. 24/25), o contribuinte foi intimado a apresentar esclarecimentos e documentos para comprovar as origens dos depósitos bancários efetuados nos anos-calendário 2009 e 2010, conforme relação anexa ao termo, denominada �relação de depósitos a comprovar� (vide fls. 26/36 e 166/208 (Banco do Brasil), fls. 46/155 e 209/600 (Banco Bradesco) e, fls. 156/161 e 601/650 (Banco Santander)).
DAS IRREGULARIDADES.
2.5 Consta do Termo de Verificação que o contribuinte não apresentou nenhum esclarecimento ou documentos que comprovassem as origens dos depósitos bancários, individualmente discriminados na relação enviada. Afirma o auditor que, antes do envio da relação, já havia excluído os depósitos decorrentes de transferências de outras contas da própria PJ.
2.6 Foram juntadas pelo auditor as seguintes Declarações, transmitidas pelo contribuinte:

2.7 Conforme confronto efetuado pelo auditor entre as receitas informadas na DACON e DIPJ, com os depósitos de origem não comprovada (pois o contribuinte não apresentou resposta à intimação), foi apurada omissão de receita conforme tabela que segue abaixo (extraída de fls. 976/977 do Termo de Verificação):

2.8 Informa o auditor que o contribuinte, apesar de intimado e reintimado diversas vezes, não apresentou nenhum livro ou documento ou justificativa por escrito da não apresentação. Considerando, então, que a pessoa jurídica não comprovou mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos utilizados nas operações de depósitos, teria restado caracterizada a omissão de receita prevista no art. 287 do RIR/99 (art. 42 da Lei 9.430/96).
TRIBUTAÇÃO DO IRPJ E DA CSLL COM BASE NO LUCRO ARBITRADO.
2.9 Os montantes dos depósitos foram considerados Base de Cálculo para apuração de crédito tributário do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, através da lavratura de Auto de Infração pela modalidade do Lucro Arbitrado, em vista da falta de apresentação do Livro Caixa e dos comprovantes de receitas, despesas e custos, consoante os arts. 530, inciso III, e arts. 532 e 537, do RIR/99. Contudo, na apuração dos referidos créditos, foram compensados os débitos declarados em DCTF, item 13 (fls. 973/975).
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
2.10 Foram lavrados Termos de Sujeição Passiva Solidária, sob o fundamento dos arts 134 e 135 do CTN, atribuindo responsabilidade solidária, prevista no art. 124 do mesmo diploma legal, ao Srs. KAZUNORI OGASAWARA, sócio-administrador, CPF 188.479.27820 e Sr. MILTON MOLENTO, sócio-administrador, CPF 062.283.05891, sendo os mesmos intimados, através dos referidos termos, conforme fls. 963/965 e 966/968, a extinguir os créditos tributários constituídos pelo lançamento.
DO ARROLAMENTO DE BENS.
2.11 Para garantia dos créditos tributários, em razão da lavratura de Termos de Sujeição Passiva Solidária, foram lavrados termos de arrolamento de bens das pessoas físicas dos sócios administradores, Sr. Milton Molento e Sr. Kazunori Ogasawara, tendo em vista a inexistência de bens da pessoa jurídica sob fiscalização.
DO ENCERRAMENTO.
2.12 Encerrou-se a ação fiscal em 06/12/2013, com a ciência pessoal do Sr. Kazunori Ogasawara do termo de verificação fiscal, conforme fl. 980.
DA IMPUGNAÇÃO (fls. 1061/1101).
3. O Interessado apresentou Impugnação em 06/01/2014 (penúltimo dia do prazo legal, após a ciência do Auto de Infração em 06/12/2013), com os seguintes argumentos em sua defesa:
DAS PRELIMINARES.
DA INCORREÇÃO DE VALORES.
4. Na planilha de fls. 07/08 do TVF2 (Termo de Verificação Fiscal) o auditor fiscal cometeu equívocos em desfavor da Impugnante, em vista do seguinte. É de se presumir que a coluna denominada �TOTAIS MENSAIS� corresponda à somatória das varias colunas que a antecedem, onde estão resumidos os valores depositados mensalmente nas contas da Impugnante. Ocorre que os valores informados naquela coluna, relativos aos meses de ABRIL, OUTUBRO e DEZEMBRO, de 2010, estão incorretos, em desfavor do contribuinte, de maneira a onerar as exigências contestadas.
4.1 Ao passo que o valor utilizado pelo autuante como base de cálculo no mês de abril/2010 tenha sido de R$ 12.428.644,30, o correto seria R$ 11.610.036,50; de maneira análoga, o relativo a outubro/2010, de R$ 18.136.325,70, deveria ser R$ 9.898.975,62; e o relativo a dezembro/2010, de R$ 14.402.085,04, deveria ser R$ 11.531.773,83.
4.2 A existência de tais erros macula a totalidade dos fatos posteriormente praticados, pois interferem nos mesmos, alcançando a presente Impugnação, pois o contribuinte estaria se defendendo de uma acusação que não condiz com a realidade. Dá-se, portanto, preterição do direito à defesa do contribuinte, de maneira a tornar os lançamentos nulos, na forma dos arts. 59 a 61 do Decreto 70.235/72.
4.3 Na forma dos dispositivos citados, à autoridade julgadora resta a adoção de uma das seguintes providências: i) determinar a nulidade dos lançamentos; ii) determinar as correções, de maneira a permitir que a ora Impugnante defenda-se da correta acusação; ou, iii) proceder à correção dos equívocos cometidos, reduzindo as respectivas bases de cálculo de cada um dos lançamentos, exonerando os valores exigidos em excesso.
DO FATO DE A FISCALIZADA NÃO HAVER SIDO CIENTIFICADA DE EVENTUAL PRORROGAÇÃO � CASO TENHA HAVIDO � DO RESPECTIVO MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
5. Os trabalhos fiscais tiveram duração de quase nove meses e a ora Impugnante não teve qualquer notícia a respeito de eventual prorrogação de tais trabalhos, por meio do respectivo MPF, porém, qualquer procedimento fiscal deve se encontrar amparado na respectiva determinação oficial, de maneira a dar uma maior transparência às próprias atividades exercidas pela Receita Federal do Brasil. É o que estabelece o art. 2º da Portaria RFB nº 3014, de 20 de junho de 2011, verbis:
Art. 2º Os procedimentos fiscais no âmbito da RFB serão instaurados com base em Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) e deverão ser executados por Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil, observada a emissão de:
I � Mandado de Procedimento Fiscal de Fiscalização (MPFF), para instauração de procedimento de fiscalização; e II � Mandado de Procedimento Fiscal de Diligência (MPFD), para realização de diligência.
5.1 Passado todo o período entre início e término dos trabalhos a Impugnante não teve conhecimento, ao menos não lhe foi dado a tal, da existência de um MPF que albergasse a prorrogação dos trabalhos, nas formas do art. 11 da Portaria RFB nº 3014, de 20 de junho de 2011, que assim estabelece:
Art. 11. Os MPF terão os seguintes prazos máximos de validade:
I - 120 dias, nos casos de MPFF e de MPFE; e II sessenta dias, no caso de MPFD.
5.2 Na forma do art. 14, da referida Portaria, uma das maneiras de extinção é pelo decurso dos prazos referidos nos arts 11 e 12. Assim fala tal dispositivo:
Art. 14. O MPF se extingue:
I - pela conclusão do procedimento fiscal, registrado em termo próprio, com a ciência do sujeito passivo; ou II pelo decurso dos prazos a que se referem os arts. 11 e 12.
5.3 Dessa forma, os autos de infração, por terem sido lavrados após o término do prazo de validade do MPF, devem ser declarados nulos, nas formas do art. 59 do Decreto 70.235/72, por haverem sido lavrados por agente incompetente a tal.
DA NÃO PRESENÇA, AO MENOS POR UMA VEZ, DO AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO DOMICÍLIO DO CONTRIBUINTE 
6. O Sr. Auditor Fiscal fez menção da existência de bens em nome dos sócios administradores da ora Impugnante tendo em vista a inexistência de bens da pessoa jurídica fiscalizada. Ora, como pode o Sr. Auditor Fiscal afirmar que a sociedade autuada não possui bens a garantir as exigências formuladas, se nem sequer visitou a sede da empresa?
6.1 Tais alegações são, no mínimo, temerárias, até pelo seu total desconhecimento sobre a existência física da empresa, ou não.
6.2 Requer a nulidade dos lançamentos.
DA ILEGALIDADE (ATÉ PORQUE NÃO DIZER, DA INCONSTITUCIONALIDADE) DA FORMA EM QUE OBTIDOS OS DADOS BANCÁRIOS DA ORA IMPUGNANTE, ELEMENTOS ESSES QUE VIERAM A FUNDAMENTAR OS LANÇAMENTOS.
7. Alega que os créditos tributários ora guerreados foram obtidos junto às instituições financeiras de maneira absolutamente ilegal. Nota-se que, em nenhum instante, há menção ao(s) fundamento(s) legal(is) que levaram o fisco federal a obter, sem qualquer autorização judicial e/ou legal para tal, os dados das contas bancárias da Impugnante.
Tal procedimento, por ilegal, macula a totalidade dos levantamentos efetuados.
7.1 Apresenta julgados do STF (fls. 1086/1091) versando sobre quebra de sigilo bancário e obtenção das informações diretamente pelo fisco.
7.2 Nem venha a autoridade julgadora alegar a legalidade do procedimento, amparado no teor da Lei Complementar nº 105, porque tal diploma, apesar de atribuir tal possibilidade ao fisco, não estabelece que a mesma não deva ser precedida da devida determinação judicial, de maneira a tornar a mencionada quebra legal oficial.
7.3 Defende, nesse sentido, ser o procedimento nulo de pleno direito.
DO DIREITO.
DA INCONSISTÊNCIA DO VALOR DO LANÇAMENTO RELATIVO AO IRPJ.
8. Nos anos calendário de 2009 e 2010 a ora Impugnante optou pela tributação com base no lucro presumido; a ação fiscal, por sua vez, apurou haver e, com base em tais apurações, exigiu IRPJ e CSLL com base no lucro arbitrado. De ser ressaltado que, muito embora tenha havido apuração de haver presumivelmente omitido, o regime de tributação a que a mesma se encontra submetido deve, por força legal, ser mantido. É o que determina o art. 288 do RIR/99:
Art. 288 � Verificada a omissão de receita, a autoridade administrativa determinará o valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que estiver submetida a pessoa jurídica no período de apuração a que corresponder a omissão.
8.1 O dispositivo não deixa margem a dúvidas, visto que estabelece que, apurada omissão de receitas (ainda que de maneira presumida) o imposto e o adicional serão lançados de acordo com o regime de tributação a que está submetida a PJ.
8.2 Ao pesquisar sobre o tema, a Impugnante encontrou informações no próprio sítio da RFB, com base no denominado �Perguntas e Respostas�, encontrou a questão nº 036 (fl. 31) que versa sobre o assunto:
036 - Qual o tratamento a ser dado pelo fisco às pessoas jurídicas que optarem pela tributação com base no lucro presumido no caso de ser constatada receita bruta (operacional ou não) maior que a oferecida à tributação (omissão de receita)?
Constatada, mediante procedimento de ofício, a ocorrência de omissão de receitas, esta será tributada de acordo com o regime a que estiver submetida a pessoa jurídica no ano-calendário.
Para fins de cálculo do lucro presumido, serão aplicados os respectivos percentuais de presunção, estando o lucro calculado sujeito ao adicional do imposto (se for o caso), conforme legislação vigente no período correspondente ao da omissão, devendo o montante omitido ser computado para determinação da base de cálculo do imposto de renda e do adicional.
(...)
Entretanto, podem ocorrer algumas situações que demandam procedimentos distintos, adequados a cada caso, a saber:
a) Quando a omissão de receita for detectada em pessoa jurídica que no ano-calendário anterior auferiu receita bruta total dentro do limite de R$48.000.000,00 e preenche as demais condições.
Para a opção pelo lucro presumido no ano seguinte, ano em que está sendo realizado o procedimento de ofício, deverá ser respeitada e mantida a opção da pessoa jurídica.
b) Se no ano em que se estiver procedendo a fiscalização, somando-se a receita já tributada pela pessoa jurídica com aquela apurada como omitida for verificado um total superior ao limite fixado legalmente, deverá ser observado que, para o ano subseqüente àquele em que a pessoa jurídica está sendo fiscalizada, ela deixou de atender ao requisito para opção pelo lucro presumido, em relação ao limite da receita bruta total (nesse caso, a pessoa jurídica estará excluída do lucro presumido).
8.3 Portanto, a questão trazida se adequa com perfeição ao tema aqui tratado, qual seja: o contribuinte optou pela tributação com base no lucro presumido; sofreu procedimento de ofício nesses mesmos anos calendários e, por meio deste apurou-se haver, presumivelmente, omitido; foram exigidas da ora Impugnante a tributação de tais receitas, por meio do arbitramento do lucro.
8.4 A utilização do método do arbitramento veio onerar indevidamente as exigências.
8.5 Apresenta a Impugnante os supostos corretos valores que deveriam ser apurados, conforme tabela de fls. 1083/1084, abaixo:



8.6 Finaliza afirmando que do lançamento relativo ao IRPJ deverão ser deduzidas as seguintes parcelas: R$ 389.071,86 e R$ 711.703,88, num total de R$ 1.100.775,74, assim como, na mesma proporção, o correspondente às multas de ofício e os juros de mora.
DA PRESUNÇÃO DA OCORRÊNCIA DE OMISSÃO DE RECEITAS.
9. Alega, fl. 1092, que o Auditor Fiscal afirma sem qualquer elemento probatório que a Impugnante, presumivelmente, omitiu receitas, fundamentando tal entendimento na movimentação financeira de contas bancárias, obtida de maneira ilegal.
Limitou-se, entretanto, a concluir pela presunção sem ao menos haver aprofundado seus exames de maneira a comprovar a efetividade daquele fato. Esse é um dos postulados que fundamenta o denominado princípio da verdade material.
9.1 Não existe qualquer elemento probante a confirmar a efetividade da acusação que foi formulada. O auditor limitou-se a entender que a Impugnante manteve valores à margem de sua escrituração regular, daí porque os tributou.
9.2 As hipóteses legais previstas pelo ordenamento jurídico, no tocante à omissão de receitas, requerem provas a demonstrar a efetividade de sua ocorrência. Tais provas devem ser produzidas pela fiscalização, visto que a mesma, na forma do art. 142 do CTN, tem o dever legal de demonstrar a efetividade da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.
9.3 Não basta simplesmente presumir a ocorrência do fato, mas sim, deve haver a certeza prática de uma ação contrária à lei. Nesse ponto, apresenta julgado da CSRF/0102-863, sem informação de sua data.
9.4 Requer o arquivamento do feito.
DA SUJEIÇÃO PASSIVA (RESPONSABILIDADE) SOLIDÁRIA.
10. Da leitura dos dispositivos que o auditor utilizou para embasar a atribuição da responsabilidade solidária (art. 134 e 135 do CTN) nos dá absoluta certeza do equívoco cometido. Tal conclusão se confirma pelo simples fato de que a referida autoridade fiscal, conforme já dito, sequer compareceu à sede da autuada, de maneira a saber ou não a possibilidade de a impugnante arcar com eventuais exigências contra ela formuladas.
10.1 Outra conclusão é a de que o citado art. 134 estabelece que, apenas (somente apenas) na impossibilidade vir a ser cumprida pelo contribuinte é que os sócios, na hipótese de liquidação de sociedade de pessoas, responderão solidariamente por aquelas (exigências), em razão de atos em que intervierem ou por omissões que, eventualmente, venham a ser responsabilizados.
10.2 Também não provou o Sr. Auditor Fiscal quais atos praticados pelos quotistas foram decorrentes de excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato social, que vieram a redundar nas exigências ora contestadas.
10.3 Defende, dessa forma, a descaracterização da responsabilidade solidária atribuída pelo fiscal aos quotistas da sociedade.
Em sessão de 17 de abril de 2014, a 9a Turma da Delegacia de Julgamento do Rio de Janeiro julgou parcialmente procedente a impugnação, para:
Expurgar do lançamento:
i) em relação à apuração das bases de cálculo relativas ao PIS/COFINS: as diferenças a maior apuradas em 2010, nos meses de Abril, Setembro, Outubro e Dezembro, as quais totalizam R$ 13.695.067,34; 
ii) em relação à apuração das bases de cálculo relativas ao IRPJ/CSLL: a diferença a maior apurada no último trimestre de 2010, no valor de R$ 6.604.551,87;
- Reduzir, em conseqüência, os valores dos tributos lançados (valor principal) de R$ 6.600.070,36 (IRPJ); R$ 2.937.001,21 (CSLL); R$ 1.767.639,62 (PIS); e, R$ 8.158.336,68 (COFINS), para R$ 6.441.561,12 (IRPJ); R$ 2.865.672,06 (CSLL); R$ 1.678.621,66 (PIS); e R$ 7.747.484,66 (COFINS). A todos os valores deve-se acrescentar multa de 75% e dos juros de mora; 
- Declarar a revelia dos Responsáveis Solidários, Sr. KAZUNORI OGASAWARA, sócio-administrador, CPF 188.479.27820 e Sr. MILTON MOLENTO, sócio-administrador, CPF 062.283.05891; e, ainda; 
- Declarar a inexistência de controvérsia quanto à nomeação dos Responsáveis Solidários, através de Termos específicos para tal, pela falta de apresentação de Impugnação por parte dos mesmos.
Da decisão houve Recurso de Ofício, por força do limite de alçada.
Com a ciência da decisão, a interessada interpôs Recurso Voluntário, no qual repetiu, basicamente, os argumentos da impugnação, acerca das teses em que restou vencida.
Os autos foram encaminhados a este Conselho para apreciação e julgamento.

É o relatório.
 Conselheiro Roberto Caparroz de Almeida, Relator 
O recurso é tempestivo e atende aos pressupostos legais, razão pela qual dele conheço.
Preliminarmente, a interessada alega nulidades, que maculariam os autos de infração lavrados e a própria decisão recorrida. 
A primeira delas diria respeito ao direito de defesa, pois entende a Recorrente que as incorreções na apuração das bases devidas implicariam a total nulidade dos procedimentos.
Conquanto não combata a realização dos lançamentos, aduz a Recorrente que os lançamentos devem ser refeitos, com a reabertura dos prazos para manifestação e defesa. 
Não há como acolher a pretensão da interessada, porque os supostos problemas mencionados não têm o condão de tornar nulos os lançamentos efetuados, nos termos do artigo 59 do Decreto n. 70.235/72:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Com efeito, percebe-se que todos os procedimentos de fiscalização e os argumentos da decisão recorrida atendem aos pressupostos legais, razão pela qual não há de se falar em nulidade, mas apenas de inconformismo da Recorrente em relação ao que restou decidido.
E a eventual redução da base de cálculo tributável, que opera efeitos em favor dos interessados, não é fundamento para nulidade, pois, de modo contrário, seria impossível dar ao contribuinte provimento parcial em sede administrativa.
O que se verifica no caso é que a Delegacia de Julgamento reduziu as bases originalmente apuradas pela fiscalização e dessa decisão recorreu de ofício, nos exatos moldes do que determina a legislação.
Ressalte-se, por oportuno, que a empresa jamais apresentou, em nenhum momento processual (nem tampouco durante o período de fiscalização), qualquer documento, livro ou registro contábil.
Diante de tal situação, a Recorrente apresenta páginas e páginas de argumentos jurídicos, evoca princípios constitucionais da maior relevância, inclusive as sagradas garantias do contraditório e da ampla defesa, mas, curiosamente, delas não faz uso para trazer um documento sequer aos autos. 
Entendo que o tempo e o esforço dedicados ao processo seriam mais bem empregados se buscassem apresentar ao julgador documentos, planilhas, lançamentos contábeis, cópias dos livros ou das declarações mencionadas, enfim, qualquer informação capaz de subsidiar suas alegações. 
Todavia, nada disso foi feito. 
Novamente me deparo com a inusitada situação em que se acredita que as palavras, ainda que bem concatenadas, tenham, por si só, o poder de se transmutar em provas concretas. 
A Recorrente questiona, ainda, o fato de não ter sido intimada da prorrogação do Mandado de Procedimento Fiscal e que isso implicaria nulidade dos procedimentos depois de vencido o prazo inicial. Traz a defesa diversos argumentos sobre a impossibilidade de se manter o procedimento de fiscalização sem tal medida.
A despeito do argumento veiculado pela Recorrente, é assente neste Conselho, há tempos, o entendimento de que o Mandado de Procedimento Fiscal representa ato de controle interno da Receita Federal, com o objetivo de planejar e organizar as atividades de fiscalização. 
O MPF, em nenhum momento, limita ou condiciona o lançamento efetuado pela autoridade fiscal, desde que atendidos os pressupostos de validade do artigo 142 do Código Tributário Nacional.
Nesse sentido, destacamos, entre muitas, as seguintes decisões da Câmara Superior:
Câmara Superior de Recursos Fiscais. 1ª Turma
Acórdão nº 40202187 do Processo 10120009665/2002-46
23/01/2006
NORMAS PROCESSUAIS � MPF
É de ser rejeitada a nulidade do lançamento, por constituir o Mandado de Procedimento Fiscal elemento de controle da administração tributária, não influindo na legitimidade do lançamento tributário. Recurso especial negado. (grifamos)
e
Câmara Superior de Recursos Fiscais. 1ª Turma
Acórdão nº 40105330 - Processo 13982001173/2001-70
05/12/2005
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF
O Mandado de Procedimento Fiscal instituído pela Port. SRF nº 1.265, de 22/11/99, é um instrumento de planejamento e controle das atividades de fiscalização, dispondo sobre a alocação da mão-de-obra fiscal, segundo prioridades estabelecidas pelo órgão central. Não constitui ato essencial à validade do procedimento fiscal de sorte que a sua ausência ou falta da prorrogação do prazo nele fixado não retira a competência do auditor fiscal que é estabelecida em lei (art. 7° da Lei n° 2.354/54 c/c o Dec.lei n° 2.225, de 10/01/85) para fiscalizar e lavrar os competentes termos. A inobservância da mencionada portaria pode acarretar sanções disciplinares, mas não a nulidade dos atos por ele praticados em cumprimento ao disposto nos arts. 950, 951 e 960 do RIR/94. 142 do Código Tributário Nacional. O MPF, todavia, é essencial à validade do lançamento quando efetuado com fundamento na Lei Complementar nº 105/2001 - Lei 9.311/96, art. 11, § 3º, nova redação dada pelo art. 1º da Lei 10.174, de 09.01.2001, e Decreto n º 3.724, de 10.01.2001, por se tratar de normas formais ou procedimentais que ampliam o poder de fiscalização com aplicação imediata, alçando fatos pretéritos, consoante o disposto no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional. Recurso especial negado. (grifamos)
Nesse contexto, afasto todas as alegações de nulidade suscitadas pela Recorrente, com fundamento na invalidade dos lançamentos por supostos vícios decorrentes dos Mandados de Procedimento Fiscal mencionados neste processo.
Destaque-se, ainda, que houve lavratura de Termo de Embaraço à Fiscalização, pela não apresentação de qualquer resposta ou documentos aos questionamentos feitos no início da ação fiscal, mesmo depois de a empresa ter sido intimada e reintimada, como atesta o documento de fls. 13.
A defesa deseja, ainda, a nulidade da decisão recorrida, que teria abordado temas não questionados na impugnação, como a competência da autoridade fiscal ou o arrolamento de bens dos sócios.
Novamente não se vislumbra, na hipótese, qualquer nulidade, pois as consequências dos parágrafos em que o Relator da decisão de piso aborda essas questões em nada prejudicam a defesa, que reconhece não ter formulado tais argumentos na impugnação.
Também não prospera a tese de que a autoridade fiscal sequer foi à empresa, até porque, como visto no Relatório, esta simplesmente não atendeu às solicitações formuladas. Se a empresa tivesse apresentado livros e documentos para o fiscal, que ensejassem uma vistoria in loco no estabelecimento, o argumento poderia ganhar força, mas não foi isso que aconteceu, até porque o arbitramento, por omissão de receitas decorrentes de créditos em conta e não devidamente intimados e não comprovados, carece de qualquer diligência adicional. 
Ante o absoluto silêncio da interessada não havia alternativa aos lançamentos efetuados. De se notar, à evidência, que mesmo em sede de impugnação ou de recurso a este Conselho o interessado jamais trouxe aos autos qualquer documento.
Como não se vislumbra falha ou vício nos lançamentos efetuados e na decisão prolatada, afasto todos os argumentos de nulidade suscitados.
No que tange ao mérito, a Recorrente questiona os valores apurados e apresenta um quadro com os valores que considera corretos.
Acerca dos cálculos de retificação promovidos pela decisão de piso, que reduziram as bases tributáveis, convém reproduzir a sistemática adotada, que acolhemos integralmente:
Seguem abaixo novas planilhas, por mim produzidas, contendo os valores dos depósitos bancários apurados no TVF e as diferenças a maior (e menor), mensais e trimestrais, verificadas no cálculo efetuado pela auditoria.
Tabela 1: Apuração dos Valores Conforme TVF:

Tabela 2: Correção Mensal da Apuração


Tabela 3 - Correção Trimestral da Apuração


*Ressalte-se que o próprio contribuinte se equivocou ao indicar como sendo de R$ 11.610.036,50 o valor correto referente ao total do mês de Abril/10, à fl. 1074.
Depreende-se das planilhas a existência de diferenças a menor e a maior, nas bases de cálculo mensais e trimestrais. Contudo, deverão ser exoneradas da base de cálculo do lançamento as seguintes:
i) em relação à apuração das bases de cálculo relativas ao PIS/COFINS: as diferenças a maior apuradas nos meses de Abril, Setembro, Outubro e Dezembro/2010, as quais totalizam R$ 13.695.067,34; 
ii) em relação à apuração das bases de cálculo relativas ao IRPJ/CSLL: a diferença a maior apurada no último trimestre de 2010, no valor de R$ 6.604.551,87;
Parece-me que a decisão de piso foi bastante diligente e cuidadosa ao apurar a matéria tributável, com base nas informações presentes nos autos e nos sistemas da Receita Federal, de sorte que não merecem reparos os cálculos efetuados, até porque não foram infirmados por qualquer prova ou documento apresentados pelo contribuinte.
Ainda em relação ao mérito, insurge-se a defesa quanto à imputação por omissão de receitas e o consequente arbitramento do lucro, sob o argumento de que era optante pelo lucro presumido no período e esta deveria ser a sistemática da autuação, com base no artigo 288 do Regulamento do Imposto de Renda.
Aqui também não assiste razão à Recorrente, pois o fundamento dos lançamentos foram os artigos 527, 530, III e 537, todos do RIR, que tratam da sistemática de apuração do lucro, conforme aponta a autoridade fiscal (fls. 978).
De se notar que cabe ao Fisco apurar o lucro com base no arbitramento sempre que presentes as hipóteses legais, consubstanciadas no artigo 530 do Decreto n. 3000/99:
Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei nº 8.981, de 1995, art. 47, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º):
I � o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; 
II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraudes ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para:
a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 
b) determinar o lucro real;
III � o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527; 
e
Art.527. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter (Lei nº 8.981, de 1995, art. 45):
I- escrituração contábil nos termos da legislação comercial;
II- Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término do ano-calendário;
III- em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária.
e
Art. 537. Verificada omissão de receita, o montante omitido será computado para determinação da base de cálculo do imposto devido e do adicional, se for o caso, no período de apuração correspondente, observado o disposto no art. 532 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 24). (grifamos)
De se notar que os lançamentos com base no lucro arbitrado, efetuados pela autoridade fiscal, decorrem de comando normativo expresso, que se amolda perfeitamente aos fatos narrados nos autos.
Ante a perfeita subsunção dos fatos à diretriz normativa, aprecio e rechaço todos os argumentos trazidos pela Contribuinte contra à utilização do arbitramento pela autoridade fiscal.
Quanto à alegação de impossibilidade de quebra do sigilo bancário, também não assiste razão à empresa.
O acesso original das autoridades administrativas às informações bancárias dos contribuintes tem fundamento na Constituição Federal, mais precisamente no artigo 145, § 1º:
§ 1º Sempre que possível os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
No mesmo sentido, o artigo 197 do Código Tributário Nacional já previa o acesso às informações bancárias:
Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou atividades de terceiros:
(...)
II � os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições financeiras;
Posteriormente, sobreveio a Lei Complementar n. 105/2001, que regulamentou o acesso às informações bancárias:
Art. 1o As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados.
(...)
§ 3o Não constitui violação do dever de sigilo:
(...)
VI � a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 2o, 3o, 4o, 5o, 6o, 7o e 9o desta Lei Complementar.
(...)
Art. 5o O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.
(...)
Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente
Com a edição da Lei Complementar n. 105 foram publicados, ainda, a Lei n. 10.174/2001, e o Decreto n. 3.724, do mesmo ano, que trouxeram detalhes sobre os procedimentos para a obtenção das informações.
A questão, inclusive, já foi objeto de deliberação pelo STF, que em fevereiro de 2016 decidiu pela constitucionalidade da Lei Complementar n. 105.
Em relação à presunção de omissão de receitas, a base legal do auto de infração é o artigo 42 da Lei n. 9.430/96, que atribui tal previsão legal aos depósitos cuja origem não seja comprovada pelo titular, nos seguintes termos:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
§2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
§3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
A presunção contida no artigo 42 tem o condão de inverter o ônus da prova, normalmente a cargo do Fisco, nas hipóteses em que o Contribuinte omite os valores depositados em conta de sua titularidade. 
Nesses casos, a lei determina que compete ao interessado fazer prova da origem de tais recursos, até então desconhecidos. A prova exigida deve ser hábil e idônea, ou seja, suficiente e conclusiva em relação aos fatos que originaram os respectivos depósitos ou transferências.
A não comprovação pelo interessado ou a apresentação de documentos frágeis ou insuficientes materializa, no campo jurídico, a presunção, e torna de rigor o lançamento do montante detectado. 
Por óbvio que cabe à autoridade fiscal intimar, averiguar e determinar a apresentação dos documentos que considera necessários para a comprovação dos depósitos. 
Isso efetivamente ocorreu no caso em tela, pois a autoridade fiscal intimou a empresa a comprovar a origem dos depósitos de forma minudente e individualizada, como demonstra o Termo de Solicitação de Esclarecimentos de fls. 26 e seguintes.
Quanto à responsabilidade solidária, mencionada pela empresa no Recurso Voluntário, convém destacar que a matéria encontra-se preclusa na esfera administrativa, pois os solidários, devidamente intimados, não impugnaram os autos de infração, como constatado pela decisão de piso:
Sobre a alegação de não se justificar a sujeição passiva solidária, o assunto não deve ser abordado nesse voto, pois, apesar de ter sido assegurado aos responsáveis solidários nomeados o direito ao contraditório e à ampla defesa, tendo sido cientificados do auto de infração, não apresentaram impugnação, de forma que, para o caso, opera-se a revelia em relação à nomeação como responsáveis solidários, concluindo este julgador não haver controvérsia quanto a esse aspecto do lançamento.
Vide art. 9º da Portaria RFB 2284/2010, in verbis:
Art. 9º Não cumprida a exigência e nem impugnado o crédito tributário lançado, será declarada a revelia para todos os autuados.
Com efeito, constata-se que não houve nos autos apresentação de impugnação ou de Recurso Voluntário pelos solidários, de modo que não cabe a este Conselho apreciar a matéria, na esteira do que já restou decidido pela Delegacia de Julgamento.
Quanto ao Recurso de Ofício, apresentado pela Turma Recorrida, constata-se que o valor exonerado atualmente encontra-se abaixo do limite previsto pela Portaria MF 63, de fevereiro de 2017:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Com efeito, o valor afastado pela decisão de piso foi assim sintetizado (fls. 1.173)
Como conseqüência, os valores dos tributos lançados (valor principal) serão reduzidos de R$ 6.600.070,36 (IRPJ); R$ 2.937.001,21 (CSLL); R$ 1.767.639,62 (PIS); e, R$ 8.158.336,68 (COFINS), para R$ 6.441.561,12 (IRPJ); R$ 2.865.672,06 (CSLL); R$ 1.678.621,66 (PIS); e R$ 7.747.484,66 (COFINS). A todos os valores deve-se acrescentar multa de 75% e juros de mora.
Nota-se, a partir do cálculo efetuado pela DRJ, que a exclusão correspondeu ao valor a seguir demonstrado, que, mesmo acrescido da multa de 75%, resulta em montante inferior ao limite de alçada previsto na atual Portaria MF 63/2017, razão pela qual entendo que o Recurso de Ofício não dever ser conhecido.

  Valor Lançado
   Valor Mantido
  Diferença

R$ 6.600.070,36
R$ 6.441.561,12
  R$ 158.509,24

R$ 2.937.001,21
R$ 2.865.672,06
R$ 71.329,15

R$ 1.767.639,62
R$ 1.678.621,66
R$ 89.017,96

R$ 8.158.336,68
R$ 7.747.484,66
  R$ 410.852,02



Total exonerado
R$ 729.708,37



Ante o exposto CONHEÇO do Recurso Voluntário e, no mérito, voto por NEGAR-LHE provimento, assim como NÃO CONHEÇO do Recurso de Ofício, cujo valor é inferior ao atual limite de alçada.

É como voto.

(assinado digitalmente)
Roberto Caparroz de Almeida - Relator
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Acoérdao n.° 1201-001.859 FL. 3

DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RECEITA.

Evidencia omissao de receita a existéncia de valores creditados em conta de
deposito mantida em instituicdo financeira, em relacdo aos quais a
contribuinte, regularmente intimada, ndo comprove, mediante documentagao
habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2009

NORMA EM VIGOR. ANALISE DE CONSTITUCIONALIDADE.
IMPEDIMENTO.

A existéncia de veiculos normativos vigentes, como a Lei Complementar n.
105/2001, impede que se decida de forma a contrariar seus preceitos, nos
termos da Sumula n. 2 deste Conselho, especialmente quanto a matéria ja
convalidada pelo Supremo Tribunal Federal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario e, também por unanimidade de votos, em ndo conhecer do
Recurso de Oficio, cujo valor ¢ inferior ao atual limite de algada. Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Eduardo Rodrigues.

(assinado digitalmente)

Roberto Caparroz de Almeida — Relator e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Roberto Caparroz de
Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Luis Henrique Marotti
Toselli, Eva Maria Los e José Carlos de Assis Guimarges.

Relatorio

Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela decisdo de
primeira instancia, reproduzo-a a seguir:

Trata o presente processo do langcamento tributario efetuado
através de procedimento fiscal, sob a jurisdi¢do da DEFIS/Sdo
Paulo - SP, relativo aos anos-calendario 2009 e 2010, que
constituiu os créditos abaixo (valores em RS$), acrescidos de
multa proporcional e juros de mora (calculados até Nov/2013),
com ciéncia pessoal do contribuinte:
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Acordao n.° 1201-001.859 Fl. 4
Auto de o
. Infracdo Data do Valor Data da ulta
Tributo v L. . Fls.
Lancamento | Prmneipal ciéneia (%)
Fls. .

IRPJ 981/983 | 02/12/2013 |6.600.070,36| 06/12/2013 8§91 75

CSLL 1009/1011 | 02/12/2013 [2.937.001.21| 06/12/2013 1009 75

COFINS |1037/1039| 02/12/2013 |8.158.336,68| 06/12/2013 1037 75

PIS 1047/1049 | 02/12/2013 |1.767.639.62 | 06/12/2013 1047 75

DO TERMO DE VERIFICACAO FISCAL (fls. 969).
DOS FATOS.

2. A ag¢do fiscal foi iniciada porque o contribuinte, optante pelo
lucro presumido, apresentou DIPJ relativas aos anos-calendario
2009 e 2010 informando receita bruta nos valores de R$
8.449.145,37 e RS 9.903.102,30, respectivamente, ao passo que
sua movimentagdo financeira para os citados periodos foi de R$
106.511.922,68 ¢ RS 140.083.794,17.

2.1. O mesmo foi intimado em 11/03/2013 (fls. 04/05) e
reintimado em 19/04/2013 e 06/08/2013 (fls. 7 e 9) a apresentar
seus livros contabeis e fiscais (principais e auxiliares), contrato
social e alteragoes, bem como extratos bancadrios de suas contas
correntes, poupan¢a e aplicagoes, além dos documentos e
comprovantes de receitas, custos e despesas.

2.2. Na falta apresentacdo dos livros e documentos solicitados
nas duas primeiras intimagoes, entendeu o auditor restar
caracterizado o Embaraco a Fiscalizagdo na forma do art. 919 e

$ unico do RIR/99, pelo qué lavrou termo especifico em
10/06/2013 (fl.13).

2.3 Em 27/06/2013, foram expedidas RMF, conforme fls. 15/23,
fundamentadas no inciso XI do art. 3°, do Decreto n°3.724/2001.

2.4 Em 01/11/2013 (fls. 24/25), o contribuinte foi intimado a
apresentar esclarecimentos e documentos para comprovar as
origens dos depositos bancarios efetuados nos anos-calendario
2009 e 2010, conforme relagdo anexa ao termo, denominada
“relagdo de depositos a comprovar” (vide fls. 26/36 e 166/208
(Banco do Brasil), fls. 46/155 e 209/600 (Banco Bradesco) e, fls.
156/161 e 601/650 (Banco Santander)).

DAS IRREGULARIDADES.

2.5 Consta do Termo de Verificacdo que o contribuinte ndo
apresentou nenhum esclarecimento ou documentos que
comprovassem as origens dos  depositos  bancarios,
individualmente discriminados na rela¢do enviada. Afirma o
auditor que, antes do envio da relagdo, ja havia excluido os
depositos decorrentes de transferéncias de outras contas da
propria PJ.
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2.6 Foram juntadas pelo auditor as seguintes Declaragoes,
transmitidas pelo contribuinte:

DECLARAGAO | ANO-CALENDARIO | FLS.
DCTF 2009 8511708
DCTF 2010 709790

DACON 2009 7911862
DACON 2010 863/686
DIPJ 2009 8871948
DIPJ 2010 0491062

2.7 Conforme confronto efetuado pelo auditor entre as receitas
informadas na DACON e DIPJ, com os depositos de origem ndo
comprovada (pois o contribuinte ndo apresentou resposta a
intimagdo), foi apurada omissdo de receita conforme tabela que
segue abaixo (extraida de fls. 976/977 do Termo de Verificagdo):

DACON LUCRO PRESUMIDG hEPOswus BANCARIOS
WESTRAL{
MES NSAL(AY i RECETA DECLARADA =NSAL (D) OIF MENSALID
Receila de Verdas te
Jani0SBens & Servigos - 418 084 73 455 B0 04 44407336
s do %@ﬂ de
\—fewD3Bens e Servigos 421.635,08 - S.I78.676.59 RIE7.0408
Receits de Vendas de
manDdBens @ Sevigos . 714,085 70 1,843 756 74 1,843 798,79 B BRG 272 AN Ai58 1748
‘Recaits da Vendas de
maiDdBens ¢ Servigos - 738.218.64 7.50% 524,65 6855 306.0
Recora do Vendas o8
naeServigos- | 74862391 R SPEE.30583 | s2077817
Ewu de Vendas de _I
i & Saniens . TR QAN AR 7 241 ART N 2741 FATAN BTI12M81.15 N—~7.9524357
eceta de Vendas de | |
L 76843247 19.080374.36 18.331.042.1
T T
762 381 29| I 18R 4IR 1
oubioE © » Bervgos - - o 11.554 0246 62 10.873.631,1
~te 4 de Vendss d= |
" E<178 & Servigos - 1181047411 11023294,
sceta do Vendas do
__dezisders ¢ Bervigos - 78915384 2 35867565 235 B7565/24 6061624 23 903452,]
B ceclin oo Vendas de
s & Servigos - 781 342 75 7064 029 47 6072 0007
3 de Vendas de
780261 43, 11 804 51861 11.005.237,1
A05 SAT A4f 3 94 581,72 2 395 591,72{ 12 428 844 30 11622678
20T 143 69 12428 €44 30 11.621.500(
812702 1061003680 | 9.797.2438
82947573 2443.411,55 24494115512 474 99965 11595124
32186 4 13246 508 03 12418312
£35.614,09] |14 88063868 | 140250241
84184317 250035374 2 509 353 T4 18 805 123 68 18,083 5805
£46.509.31 18.136.325 70 172804162
€ - 849.207 .05 PERS BI562 G 046, 758,5
ita e Vendas de
s - 85182808 254774529 2 547 745 28| 14 02 045 04 11,850 458 -

2.8 Informa o auditor que o contribuinte, apesar de intimado e
reintimado diversas vezes, ndo apresentou nenhum livro ou
documento ou justificativa por escrito da ndo apresentagdo.
Considerando, entdo, que a pessoa juridica ndo comprovou
mediante documenta¢do habil e idonea a origem dos recursos
utilizados nas operacgées de depositos, teria restado
caracterizada a omissdo de receita prevista no art. 287 do
RIR/99 (art. 42 da Lei 9.430/96).

Fl. 1279
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TRIBUTACAO DO IRPJ E DA CSLL COM BASE NO LUCRO
ARBITRADO.

2.9 Os montantes dos depositos foram considerados Base de
Calculo para apuragdo de crédito tributario do IRPJ, CSLL, PIS
e COFINS, através da lavratura de Auto de Infra¢do pela
modalidade do Lucro Arbitrado, em vista da falta de
apresentacdo do Livro Caixa e dos comprovantes de receitas,
despesas e custos, consoante os arts. 530, inciso 111, e arts. 532
e 537, do RIR/99. Contudo, na apuragdo dos referidos créditos,
foram compensados os débitos declarados em DCTF, item 13
(fls. 973/975).

DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA.

2.10 Foram lavrados Termos de Sujeicao Passiva Solidaria, sob
o fundamento dos arts 134 e 135 do CIN, atribuindo
responsabilidade solidaria, prevista no art. 124 do mesmo
diploma legal, ao Srs. KAZUNORI OGASAWARA, socio-
administrador, CPF 188.479.27820 e Sr. MILTON MOLENTO,
socio-administrador, CPF 062.283.05891, sendo os mesmos
intimados, atraves dos referidos termos, conforme fls. 963/965 e
966/968, a extinguir os créditos tributdrios constituidos pelo
lancamento.

DO ARROLAMENTO DE BENS.

2.11 Para garantia dos créditos tributarios, em razdo da
lavratura de Termos de Sujeigdo Passiva Solidaria, foram
lavrados termos de arrolamento de bens das pessoas fisicas dos
socios administradores, Sr. Milton Molento e Sr. Kazunori
Ogasawara, tendo em vista a inexisténcia de bens da pessoa
Jjuridica sob fiscalizagdo.

DO ENCERRAMENTO.

2.12 Encerrou-se a agdo fiscal em 06/12/2013, com a ciéncia
pessoal do Sr. Kazunori Ogasawara do termo de verificagdo
fiscal, conforme fl. 980.

DA IMPUGNACAO (fls. 1061/1101).

3. O Interessado apresentou Impugnacdo em 06/01/2014
(penultimo dia do prazo legal, apos a ciéncia do Auto de
Infragdo em 06/12/2013), com os seguintes argumentos em sua
defesa:

DAS PRELIMINARES.
DA INCORRECAO DE VALORES.

4. Na planilha de fls. 07/08 do TVF2 (Termo de Verificacdao
Fiscal) o auditor fiscal cometeu equivocos em desfavor da
Impugnante, em vista do seguinte. E de se presumir que a coluna
denominada “TOTAIS MENSAIS” corresponda a somatoria das
varias colunas que a antecedem, onde estdo resumidos os
valores depositados mensalmente nas contas da Impugnante.
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Ocorre que os valores informados naquela coluna, relativos aos
meses de ABRIL, OUTUBRO e DEZEMBRO, de 2010, estdao
incorretos, em desfavor do contribuinte, de maneira a onerar as
exigéncias contestadas.

4.1 Ao passo que o valor utilizado pelo autuante como base de
calculo no més de abril/2010 tenha sido de RS 12.428.644,30, o
correto seria R$ 11.610.036,50; de maneira andloga, o relativo
a outubro/2010, de R$ 18.136.325,70, deveria ser R$
9.898.975,62; e o vrelativo a dezembro/2010, de R$
14.402.085,04, deveria ser RS 11.531.773,83.

4.2 A existéncia de tais erros macula a totalidade dos fatos
posteriormente  praticados, pois interferem nos mesmos,
alcancando a presente Impugnacdo, pois o contribuinte estaria
se defendendo de uma acusagdo que ndo condiz com a realidade.
Da-se, portanto, preteri¢do do direito a defesa do contribuinte,
de maneira a tornar os langcamentos nulos, na forma dos arts. 59
a 61 do Decreto 70.235/72.

4.3 Na forma dos dispositivos citados, a autoridade julgadora
resta a adogdo de uma das seguintes providéncias: i) determinar
a nulidade dos lancamentos,; ii) determinar as correcoes, de
maneira a permitir que a ora Impugnante defenda-se da correta
acusagdo, ou, i) proceder a corre¢do dos equivocos cometidos,
reduzindo as respectivas bases de calculo de cada um dos
langamentos, exonerando os valores exigidos em excesso.

DO FATO DE A FISCALIZADA NAO HAVER SIDO
CIENTIFICADA DE EVENTUAL PRORROGACAO — CASO
TENHA HAVIDO - DO RESPECTIVO MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL.

5. Os trabalhos fiscais tiveram duragdo de quase nove meses e a
ora Impugnante ndo teve qualquer noticia a respeito de eventual
prorrogacdo de tais trabalhos, por meio do respectivo MPF,
porém, qualquer procedimento fiscal deve se encontrar
amparado na respectiva determinagdo oficial, de maneira a dar
uma maior transparéncia as proprias atividades exercidas pela
Receita Federal do Brasil. E o que estabelece o art. 2° da
Portaria RFB n° 3014, de 20 de junho de 2011, verbis:

Art. 2° Os procedimentos fiscais no ambito da RFB serdo instaurados
com base em Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) e deverdo ser
executados por Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil,
observada a emissdo de:

I — Mandado de Procedimento Fiscal de Fiscalizagdo (MPFF), para
instauragdo de procedimento de fiscalizagdo; e II — Mandado de
Procedimento Fiscal de Diligéncia (MPFD), para realizagdo de
diligéncia.

5.1 Passado todo o periodo entre inicio e término dos trabalhos
a Impugnante ndo teve conhecimento, ao menos ndo lhe foi dado
a tal, da existéncia de um MPF que albergasse a prorroga¢do
dos trabalhos, nas formas do art. 11 da Portaria RFB n° 3014,
de 20 de junho de 2011, que assim estabelece:
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Art. 11. Os MPF terdo os seguintes prazos maximos de validade:

I - 120 dias, nos casos de MPFF ¢ de MPFE; e II sessenta dias, no caso
de MPFD.

5.2 Na forma do art. 14, da referida Portaria, uma das maneiras
de extingdo é pelo decurso dos prazos referidos nos arts 11 e 12.
Assim fala tal dispositivo.

Art. 14. O MPF se extingue:

I - pela conclusdo do procedimento fiscal, registrado em termo proprio,
com a ciéncia do sujeito passivo; ou II pelo decurso dos prazos a que se
referem os arts. 11 e 12.

5.3 Dessa forma, os autos de infracdo, por terem sido lavrados
apos o termino do prazo de validade do MPF, devem ser
declarados nulos, nas formas do art. 59 do Decreto 70.235/72,
por haverem sido lavrados por agente incompetente a tal.

DA NAO PRESENCA, AO MENOS POR UMA VEZ, DO
AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL AO
DOMICILIO DO CONTRIBUINTE

6. O Sr. Auditor Fiscal fez mengdo da existéncia de bens em
nome dos socios administradores da ora Impugnante tendo em
vista a inexisténcia de bens da pessoa juridica fiscalizada. Ora,
como pode o Sr. Auditor Fiscal afirmar que a sociedade autuada
ndo possui bens a garantir as exigéncias formuladas, se nem
sequer visitou a sede da empresa?

6.1 Tais alegagoes sdo, no minimo, temerarias, até pelo seu total
desconhecimento sobre a existéncia fisica da empresa, ou ndo.

6.2 Requer a nulidade dos lancamentos.

DA ILEGALIDADE (ATE PORQUE NAO DIZER, DA
INCONSTITUCIONALIDADE) DA FORMA EM QUE OBTIDOS
OS DADOS BANCARIOS DA ORA IMPUGNANTE,
ELEMENTOS ESSES QUE VIERAM A FUNDAMENTAR OS
LANCAMENTOS.

7. Alega que os créditos tributdirios ora guerreados foram
obtidos junto as instituicbes financeiras de maneira
absolutamente ilegal. Nota-se que, em nenhum instante, ha
mengdo ao(s) fundamento(s) legal(is) que levaram o fisco federal
a obter, sem qualquer autorizacdo judicial e/ou legal para tal, os
dados das contas bancarias da Impugnante.

Tal procedimento, por ilegal, macula a totalidade dos
levantamentos efetuados.

7.1 Apresenta julgados do STF (fls. 1086/1091) versando sobre
quebra de sigilo bancario e obtengcdo das informagoes
diretamente pelo fisco.

7.2 Nem venha a autoridade julgadora alegar a legalidade do
procedimento, amparado no teor da Lei Complementar n° 105,
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porque tal diploma, apesar de atribuir tal possibilidade ao fisco,
ndo estabelece que a mesma ndo deva ser precedida da devida
determinag¢do judicial, de maneira a tornar a mencionada
quebra legal oficial.

7.3 Defende, nesse sentido, ser o procedimento nulo de pleno
direito.

DO DIREITO.

DA INCONSISTENCIA DO VALOR DO LANCAMENTO
RELATIVO AO IRPJ.

8. Nos anos calenddario de 2009 e 2010 a ora Impugnante optou
pela tributagdo com base no lucro presumido; a agado fiscal, por
sua vez, apurou haver e, com base em tais apuragoes, exigiu
IRPJ e CSLL com base no lucro arbitrado. De ser ressaltado
que, muito embora tenha havido apuracdo de haver
presumivelmente omitido, o regime de tributa¢do a que a mesma
se encontra submetido deve, por for¢a legal, ser mantido. E o
que determina o art. 288 do RIR/99:

Art. 288 — Verificada a omissdo de receita, a autoridade administrativa
determinard o valor do imposto ¢ do adicional a serem langados de
acordo com o regime de tributagdo a que estiver submetida a pessoa
juridica no periodo de apuracdo a que corresponder a omissao.

8.1 O dispositivo ndo deixa margem a duvidas, visto que
estabelece que, apurada omissdo de receitas (ainda que de
maneira presumida) o imposto e o adicional serdo lancados de
acordo com o regime de tributa¢do a que esta submetida a PJ.

8.2 Ao pesquisar sobre o tema, a Impugnante encontrou
informagoes no proprio sitio da RFB, com base no denominado
“Perguntas e Respostas”, encontrou a questdo n° 036 (fl. 31)
que versa sobre o assunto:

036 - Qual o tratamento a ser dado pelo fisco as pessoas juridicas que
optarem pela tributagdo com base no lucro presumido no caso de ser
constatada receita bruta (operacional ou nao) maior que a oferecida a
tributagdo (omissdo de receita)?

Constatada, mediante procedimento de oficio, a ocorréncia de omissao
de receitas, esta sera tributada de acordo com o regime a que estiver
submetida a pessoa juridica no ano-calendario.

Para fins de calculo do lucro presumido, serdo aplicados os
respectivos percentuais de presungdo, estando o lucro calculado
sujeito ao adicional do imposto (se for o caso), conforme
legislacao vigente no periodo correspondente ao da omissdo,
devendo o montante omitido ser computado para determinagdo
da base de calculo do imposto de renda e do adicional.

()

Entretanto, podem ocorrer algumas situagdes que demandam
procedimentos distintos, adequados a cada caso, a saber:
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a) Quando a omissdo de receita for detectada em pessoa juridica
que no ano-calendario anterior auferiu receita bruta total dentro
do limite de R$48.000.000,00 e preenche as demais condigoes.

Para a opgao pelo lucro presumido no ano seguinte, ano em que
esta sendo realizado o procedimento de oficio, deverd ser
respeitada e mantida a op¢do da pessoa juridica.

b) Se no ano em que se estiver procedendo a fiscaliza¢do,
somando-se a receita ja tributada pela pessoa juridica com
aquela apurada como omitida for verificado um total superior ao
limite fixado legalmente, devera ser observado que, para o ano
subseqiiente aquele em que a pessoa juridica esta sendo
fiscalizada, ela deixou de atender ao requisito para opgdo pelo
lucro presumido, em relacdo ao limite da receita bruta total
(nesse caso, a pessoa juridica estara excluida do lucro
presumido).

8.3 Portanto, a questdo trazida se adequa com perfei¢do ao tema
aqui tratado, qual seja: o contribuinte optou pela tributa¢do com
base no lucro presumido, sofreu procedimento de oficio nesses
mesmos anos calendarios e, por meio deste apurou-se haver,
presumivelmente, omitido, foram exigidas da ora Impugnante a
tributagdo de tais receitas, por meio do arbitramento do lucro.

8.4 A utilizacdo do método do arbitramento veio onerar
indevidamente as exigéncias.

8.5 Apresenta a Impugnante os supostos corretos valores que
deveriam ser apurados, conforme tabela de fls. 1083/1084,
abaixo:

| 1 2) (3) (4) (8) {6) (7) (8)
'| 1° | 20.512.753,86 | 8% | 1641.020,31 | 246.153,06 | 158.10203 | 461.306,10 | 57.051,02
2° 2227521144 | 8% | 1.782.016,92 | 267.302,54 172.201 69 489.771,32 50.267,09
3° | 4252858215 | 8% | 3.402.286,57 | 510.342,59 334.228 66 974.790 45 130.218,80
47 43168.117.27 | 6% | 385344838 | 57601741 | 37934494 | 1.108.897.30 | 151.53495
T N - - 1.601,615,99 | 1.043.877,32 | 3.034.765,17 | 389,071,86
1= 31.897.192,38 | 8% | 2.551.77539 382.766,31 249.177,54 717.600,79 85.656,94
2° | 33.644.672,08 ‘ 8% | 260157384 | 403.736,08 | 263.157,38 | 802.130,51 | 135.237,05
* [ 47 012.2?:1_.56 8% | 3.760981,73 | 564.147.26 370.088,17 1078107 45 | 143.862,02_'_"
4 1 31.329.72507 | 8% ﬁ.smﬁﬁ_ﬁ?"‘ﬁgsa,m 24463780 | 967.54237 | 34694787 |
(T2 - = | 1.726.606,35 | 1.127.070,89 | 3.565.361,12 |'T,1T.Tnif&s_]
['r"i - = | 332842234 1 2.170.948,21 | 6.600.146,29 i 3.100.775.74 |
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(

nesues; T 1 =somatoria de 2009; T 2 = somatériade 2010e; T3=somatonade T1eT 2;

(2) Teceita presumivelmente omitida; nos 2° e 4° trimestres de 2010 foram considerados (acima) os

valores corretos, conforme dito em preliminares;

(3 Aliquota correta do lucro presumido (mesmo método de tributagdo pelo qual optara o

contribuinte;
(4) Lucro presumido;
(5) IRPJ apurado;
(6) Adicional IRPJ apurade por meio da aliquota (lucro presumido) correto;
(7} IRPJ + Adicional IRPJ apurados (liquidos) pela a¢ao fiscal, e;
(8) Diferenga a maior, em desfavor da ora impugnante.

8.6 Finaliza afirmando que do langamento relativo ao IRPJ
deverdo ser deduzidas as seguintes parcelas: R$ 389.071,86 ¢ R$
711.703,88, num total de R$ 1.100.775,74, assim como, na
mesma propor¢do, o correspondente as multas de oficio e os
juros de mora.

DA PRESUNCAO DA OCORRENCIA DE OMISSAO DE
RECEITAS.

9. Alega, fl. 1092, que o Auditor Fiscal afirma sem qualquer
elemento probatorio que a Impugnante, presumivelmente, omitiu
receitas, fundamentando tal entendimento na movimentagdo
financeira de contas bancdrias, obtida de maneira ilegal.

Limitou-se, entretanto, a concluir pela presungdo sem ao menos
haver aprofundado seus exames de maneira a comprovar a
efetividade daquele fato. Esse ¢ um dos postulados que
fundamenta o denominado principio da verdade material.

9.1 Nao existe qualquer elemento probante a confirmar a
efetividade da acusagdo que foi formulada. O auditor limitou-se
a entender que a Impugnante manteve valores a margem de sua
escriturag¢do regular, dai porque os tributou.

9.2 As hipoteses legais previstas pelo ordenamento juridico, no
tocante a omissdo de receitas, requerem provas a demonstrar a
efetividade de sua ocorréncia. Tais provas devem ser produzidas
pela fiscalizagdo, visto que a mesma, na forma do art. 142 do
CTN, tem o dever legal de demonstrar a efetividade da
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria.

9.3 Ndo basta simplesmente presumir a ocorréncia do fato, mas
sim, deve haver a certeza pratica de uma agdo contrdria a lei.
Nesse ponto, apresenta julgado da CSRF/0102-863, sem
informagdo de sua data.

9.4 Requer o arquivamento do feito.

DA SUJEICAO PASSIVA (RESPONSABILIDADE) SOLIDARIA.

10. Da leitura dos dispositivos que o auditor utilizou para
embasar a atribuicdo da responsabilidade solidaria (art. 134 e
135 do CTN) nos da absoluta certeza do equivoco cometido. Tal
conclusdo se confirma pelo simples fato de que a referida
autoridade fiscal, conforme ja dito, sequer compareceu a sede da
autuada, de maneira a saber ou ndo a possibilidade de a
impugnante arcar com eventuais exigéncias contra ela
formuladas.

S1-C2T1
FL. 11
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10.1 Outra conclusdo é a de que o citado art. 134 estabelece
que, apenas (somente apenas) na impossibilidade vir a ser
cumprida pelo contribuinte é que os socios, na hipotese de
liquidacdo de sociedade de pessoas, responderdo solidariamente
por aquelas (exigéncias), em razdo de atos em que intervierem
ou por omissées que, eventualmente, venham a ser
responsabilizados.

10.2 Também ndo provou o Sr. Auditor Fiscal quais atos
praticados pelos quotistas foram decorrentes de excesso de
poderes ou infragdo a lei ou ao contrato social, que vieram a
redundar nas exigéncias ora contestadas.

10.3 Defende, dessa forma, a descaracterizacdo da
responsabilidade solidaria atribuida pelo fiscal aos quotistas da
sociedade.

Em sessdo de 17 de abril de 2014, a 9* Turma da Delegacia de Julgamento do
Rio de Janeiro julgou parcialmente procedente a impugnagao, para:

Expurgar do lancamento:

i) em relagdo a apuragdo das bases de cdlculo relativas ao
PIS/COFINS: as diferencas a maior apuradas em 2010, nos
meses de Abril, Setembro, Outubro e Dezembro, as quais
totalizam RS 13.695.067,34;

ii) em relagdo a apurag¢do das bases de calculo relativas ao
IRPJ/CSLL: a diferenca a maior apurada no ultimo trimestre de
2010, no valor de RS 6.604.551,87;

- Reduzir, em conseqiiéncia, os valores dos tributos langados
(valor principal) de R$ 6.600.070,36 (IRPJ); RS 2.937.001,21
(CSLL); R$ 1.767.639,62 (PIS),; e, R$ 8.158.336,68 (COFINS),
para RS 6.441.561,12 (IRPJ); RS 2.865.672,06 (CSLL); R$
1.678.621,66 (PIS); e RS 7.747.484,66 (COFINS). A todos os
valores deve-se acrescentar multa de 75% e dos juros de mora;

- Declarar a revelia dos Responsdaveis Solidarios, Sr.
KAZUNORI OGASAWARA, socio-administrador, CPF
188.479.27820 e Sr. MILTON MOLENTO, socio-administrador,
CPF 062.283.05891; e, ainda;

- Declarar a inexisténcia de controvérsia quanto a nomeagdo
dos Responsaveis Solidarios, através de Termos especificos para
tal, pela falta de apresentacdo de Impugnagdo por parte dos
Mesmos.

Da decisao houve Recurso de Oficio, por for¢a do limite de algada.

Com a ciéncia da decisdo, a interessada interpds Recurso Voluntéario, no qual
repetiu, basicamente, os argumentos da impugnagao, acerca das teses em que restou vencida.

Os autos foram encaminhados a este Conselho para apreciagdo e julgamento.
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Roberto Caparroz de Almeida, Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos pressupostos legais, razao pela qual dele
conheco.

Preliminarmente, a interessada alega nulidades, que maculariam os autos de
infragdo lavrados e a propria decisdo recorrida.

A primeira delas diria respeito ao direito de defesa, pois entende a Recorrente
que as incorrecdes na apuracdo das bases devidas implicariam a total nulidade dos
procedimentos.

Conquanto ndo combata a realizacdo dos langamentos, aduz a Recorrente que
os lancamentos devem ser refeitos, com a reabertura dos prazos para manifestacao e defesa.

Nao ha como acolher a pretensdo da interessada, porque os supostos
problemas mencionados ndo tétm o condao de tornar nulos os lancamentos efetuados, nos
termos do artigo 59 do Decreto n. 70.235/72:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

Com efeito, percebe-se que todos os procedimentos de fiscalizacdo e os
argumentos da decisdo recorrida atendem aos pressupostos legais, razdo pela qual ndo ha de se

falar em nulidade, mas apenas de inconformismo da Recorrente em relagdo ao que restou
decidido.

E a eventual reducao da base de célculo tributavel, que opera efeitos em favor
dos interessados, ndo ¢ fundamento para nulidade, pois, de modo contrario, seria impossivel
dar ao contribuinte provimento parcial em sede administrativa.

O que se verifica no caso ¢ que a Delegacia de Julgamento reduziu as bases
originalmente apuradas pela fiscalizagao e dessa decisdo recorreu de oficio, nos exatos moldes
do que determina a legislacao.

Ressalte-se, por oportuno, que a empresa jamais apresentou, em nenhum
momento processual (nem tampouco durante o periodo de fiscalizacdo), qualquer
documento, livro ou registro contabil.

Diante de tal situagdo, a Recorrente apresenta paginas e paginas de
argumentos juridicos, evoca principios constitucionais da maior relevancia, inclusive as
sagradas garantias do contraditorio e da ampla defesa, mas, curiosamente, delas ndo faz uso
para trazer um documento sequer aos autos.
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Entendo que o tempo e o esfor¢co dedicados ao processo seriam mais bem
empregados se buscassem apresentar ao julgador documentos, planilhas, langamentos
contabeis, copias dos livros ou das declaragdes mencionadas, enfim, qualquer informacao
capaz de subsidiar suas alegacoes.

Todavia, nada disso foi feito.

Novamente me deparo com a inusitada situagdo em que se acredita que as
palavras, ainda que bem concatenadas, tenham, por si s6, o poder de se transmutar em provas
concretas.

A Recorrente questiona, ainda, o fato de ndo ter sido intimada da prorrogacao
do Mandado de Procedimento Fiscal e que isso implicaria nulidade dos procedimentos depois
de vencido o prazo inicial. Traz a defesa diversos argumentos sobre a impossibilidade de se
manter o procedimento de fiscalizagdo sem tal medida.

A despeito do argumento veiculado pela Recorrente, ¢ assente neste
Conselho, ha tempos, o entendimento de que o Mandado de Procedimento Fiscal representa ato
de controle interno da Receita Federal, com o objetivo de planejar e organizar as atividades de
fiscalizagao.

O MPF, em nenhum momento, limita ou condiciona o lancamento efetuado
pela autoridade fiscal, desde que atendidos os pressupostos de validade do artigo 142 do
Codigo Tributario Nacional.

Nesse sentido, destacamos, entre muitas, as seguintes decisdes da Camara
Superior:

Cdamara Superior de Recursos Fiscais. 1° Turma
Acordéo n® 40202187 do Processo 10120009665/2002-46
23/01/2006

NORMAS PROCESSUAIS - MPF

E de ser rejeitada a nulidade do lancamento, por constituir o
Mandado de Procedimento Fiscal elemento de controle da
administragdo tributdria, ndo influindo na legitimidade do
lang¢amento tributdrio. Recurso especial negado. (grifamos)

e

Cdamara Superior de Recursos Fiscais. 1° Turma
Acordao n° 40105330 - Processo 13982001173/2001-70
05/12/2005

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL - MPF

O Mandado de Procedimento Fiscal instituido pela Port. SRF n°
1.265, de 22/11/99, é um instrumento de planejamento e controle
das atividades de fiscalizagdo, dispondo sobre a alocac¢do da
mdo-de-obra fiscal, segundo prioridades estabelecidas pelo
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orgdo central. Ndo constitui ato essencial a validade do
procedimento fiscal de sorte que a sua auséncia ou falta da
prorrogagdo do prazo nele fixado ndo retira a competéncia do
auditor fiscal que ¢é estabelecida em lei (art. 7° da Lei n°
2.354/54 c/c o Dec.lei n° 2.225, de 10/01/85) para fiscalizar e
lavrar os competentes termos. A inobservancia da mencionada
portaria pode acarretar sangoes disciplinares, mas ndo a
nulidade dos atos por ele praticados em cumprimento ao
disposto nos arts. 950, 951 e 960 do RIR/94. 142 do Codigo
Tributario Nacional. O MPF, todavia, é essencial a validade do
lancamento quando efetuado com fundamento na Lei
Complementar n° 105/2001 - Lei 9.311/96, art. 11, § 3°, nova
redacdo dada pelo art. 1° da Lei 10.174, de 09.01.2001, e
Decreto n ° 3.724, de 10.01.2001, por se tratar de normas
formais ou procedimentais que ampliam o poder de fiscaliza¢do
com aplicagdo imediata, al¢ando fatos pretéritos, consoante o
disposto no artigo 144, § 1°, do Codigo Tributario Nacional.
Recurso especial negado. (grifamos)

Nesse contexto, afasto todas as alegacdes de nulidade suscitadas pela
Recorrente, com fundamento na invalidade dos langamentos por supostos vicios decorrentes
dos Mandados de Procedimento Fiscal mencionados neste processo.

Destaque-se, ainda, que houve lavratura de Termo de Embaraco a
Fiscalizacgao, pela nao apresentagdo de qualquer resposta ou documentos aos questionamentos
feitos no inicio da acdo fiscal, mesmo depois de a empresa ter sido intimada e reintimada,
como atesta o documento de fls. 13.

A defesa deseja, ainda, a nulidade da decisdo recorrida, que teria abordado
temas ndo questionados na impugnagdo, como a competéncia da autoridade fiscal ou o
arrolamento de bens dos socios.

Novamente nao se vislumbra, na hipotese, qualquer nulidade, pois as
consequéncias dos paragrafos em que o Relator da decisdo de piso aborda essas questdes em
nada prejudicam a defesa, que reconhece ndo ter formulado tais argumentos na impugnacao.

Também ndo prospera a tese de que a autoridade fiscal sequer foi a empresa,
até porque, como visto no Relatorio, esta simplesmente nao atendeu as solicitagdes formuladas.
Se a empresa tivesse apresentado livros e documentos para o fiscal, que ensejassem uma
vistoria in loco no estabelecimento, o argumento poderia ganhar forca, mas nao foi isso que
aconteceu, até porque o arbitramento, por omissao de receitas decorrentes de créditos em conta
e ndo devidamente intimados e ndo comprovados, carece de qualquer diligéncia adicional.

Ante o absoluto siléncio da interessada ndo havia alternativa aos langamentos
efetuados. De se notar, a evidéncia, que mesmo em sede de impugnagao ou de recurso a este
Conselho o interessado jamais trouxe aos autos qualquer documento.

Como nao se vislumbra falha ou vicio nos langamentos efetuados e na
decisdo prolatada, afasto todos os argumentos de nulidade suscitados.

No que tange ao mérito, a Recorrente questiona os valores apurados e
apresenta um quadro com os valores que considera corretos.
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Acerca dos calculos de retificacdo promovidos pela decisdo de piso, que
reduziram as bases tributdveis, convém reproduzir a sistematica adotada, que acolhemos

integralmente:

Seguem abaixo novas planilhas, por mim produzidas, contendo
os valores dos depdsitos bancarios apurados no TVF e as
diferencas a maior (e menor), mensais e trimestrais, verificadas
no calculo efetuado pela auditoria.

Tabela 1: Apuragdo dos Valores Conforme TVF:

Bradesco filal Bradesco filial Banco do Brasil Santander filial Total Apurado
clc 7300-8 clc 223476 clc 12402 clc 25841 no TVF

(a) (b) (c) (d) (e)-a+b+c+d

jan/09| 4.389.711.89 0,00 20037226 | 27472019 | 4.864.804.34
fevi09| 5467 625,93 0,00 976.191,15 | 33485961 | 6.778.676,69
mar/09| 6.818.131,05 0,00 1.346.980,80 | 704.16098 | 8.869.27283
abr/09| 5931.121,18 0,00 97024250 | 70416098 | 7.605524.66
mai 4.641.757 41 0,00 872.25T 11 44229111 | 5.956.305,63
jun/09| 8.074.728,80 0,00 637.301,75 1.350,60 8.713.381,15
juli09| 18.105.256,80 0,00 578.555,00 | 40656256 | 19.090.374,36
ago/09] 9.634.349,85 0,00 82742663 | 70663667 | 11.168.41315
set/09( 11.211.026,09 0,00 38597576 | 67279279 | 12.269.794,64
out/09| 10.407.983,03 0,00 73935554 | 51158835 | 1165892692
nov/09| 10.032.823 23 0,00 1.174584,04 | 603.16684 | 1181057411
dez/09| 809548313 | 1574126109 | 24393775 | 61793427 | 24.698.616,24
jan/10) 0,00 6.246.193 37 | 790.786,88 | 62704955 | 7.664.02980
fev/i10 0,00 9.219.811,86 | 1.995821,02 | 588.785,73 | 11.804.518,61
mar/10] 9.807.860.29 | 1.220.050,90 | 70599755 | 69473556 | 1242864430
abr/10] 8.100.681,32 0,00 1.530.565,02 | 978.790,16 | 12.428.644,30
mai/10| 10.807.226,87 0,00 689.117.87 | 92825524 | 10.610.036,50
jun/10{ 12.081.669,23 0,00 625.612 81 53922699 | 12424 599,98
juli10{ 12.842.300.49 0,00 1.023.631,18 | 99470701 | 13.246.509,03
ago/10| 16.934.776,21 0,00 81592751 | 1.154.420,23 | 14.860.638,68
set/10{ 15.034.556,56 0,00 241644273 | 68532641 | 18.905.123,95
out/10] 7.930.994 43 0,00 1.349.950,80 | 618.03039 | 18.136.325,70
nov/10| 994133285 0,00 249934518 | 1.961407,01 | 9.898.975,62
dez/10{ 9586.133,57 0,00 96150520 | 984.13506 | 14.402.085,04

Tabela 2: Correg¢do Mensal da Apuragdo
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Més/ano Total ATp\‘L{J;adnno TO;:-?,;J:F oAt Valo;ﬁ:;;r:grado
no Volo
jan/09| 486480434 | 486480434 | 486480434 0,00
fevi09| 6.778.676,69 | 6.778.67669 | 6.778.676,69 0,00
mar/09] 886927283 | 886927283 | 886927283 0,00
abr/09] 760552466 | 760552466 | 7.605.524,66 0,00
mail09] 5956.30563 | 595630563 | 5.956.305:63 0,00
jun/09| 871338115 | 871338115 | 871338115 0,00
jullog] 19.090.374,36 | 19.090.374,36 | 19.090.374,36 0,00
ago/09| 1116841315 | 11.168.413.15 | 11.168413.15 0,00
set/09] 12.269.794 64 | 12.269.794 .64 | 12269.794 64 0,00
11.658.926.92 | 11.658.926.92 | 1165892692 0,00
novi09] 11.810.574,11 | 11.810.574,11 | 11.810.574,11 0,00
dez/09] 24.698.616,24 | 24.698.616,24 | 24.698.616,24 0,00
jan/10| 7.664.029.80 | 7.664.029.80 | 7.664.029,80 0,00
fev/10| 11.804.518,61 | 11.804. 51861 | 11.804.518 61 0,00
mar/10] 12.428 644 30 | 12.428.644.30 | 1242864430 0,00
abr/10] 12.428.644,30 | 10.610.036,50 | 10.610.036,50 | 1.818.607,80
mai/10] 10.610.036,50 | 12.424 599,98 | 10.610.036 50 0,00
juni0| 12424 599,98 | 13.246.509,03 | 12424599 98 0,00
julio| 13.246.509,03 | 14.860.638,68 | 13.246.509,03 0,00
ago/10| 14.860.638,68 | 18.905.123,95 | 14.860.638,68 0,00
set/10] 18.905.123.95 | 18.136.325.70 | 18.136.325,70 | 768.798.25
out/10| 18.136.325,70 | 9.898.97562 | 9.898.97562 | 8.237.350,08
novi10| 9.898.97562 | 14402708504 | 9898 97562 0,00
dez/10] 14.402.085.04 | 11.531.773.83 | 11531.77383 | 2870.311,21

Tabela 3 - Corregdo Trimestral da Apuragdo
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Més/ano Ap:r:?; no T%':L?;J:F a:';':‘g?;’:; ik da | Comsidnds Eawai R
TVF TVF TVF Corrigido no Voto
an/0g 486480434 486480434
evi09 6.778.676,69 6.778.676,69 |20.512.753,86)|20.512.753,86 | 20512.753,86 0,00
imar/09 8.869.272 83 8.869.27283
iabr/09 7.605.524,66{ 7.605.524,66
mai/09 5.956 305,63 595630563 2227521144 | 2227521144 | 2227521144 0,00
lun/08 8.713.381,15 8.713.381.15
ul/09 19.090.374,36 19.090.374,36
lago/03  |11.168.413,15 11.168.413,15 |42.528 582,15 | 42.528 582,15 | 42.528 582,15 0,00
lset/09 12.269.794 64| 12.269 794 64
lout/09 11.658.926,92) 11.658.926 92
nov/09 11.810574,11[ 11.810574,11 [48.168.117,27 | 48.168.117,27 | 48.168.117 27 0,00
dez/09  [24.698.616,24) 24 698.616,24
n/10 7.664.029,80] 7.664.029,80
fev/10 11.804 518 61| 11.804 518 61 [ 31.897.192,38 | 31.897.192,38 | 31.897.192,38 0,00
mar/10 _ [12.428 644,30 12.428.644 30
labr/10 12 428 644 30| 10.610.036,50
imail10 10.610.036,50{ 12.424 599 08 | 35.463.280,78 | 36.281.145,51 | 35.463.280,78 0,00
jun/10 12.424.599,98) 13.246.509,03
llumu 13_243_509.03| 14.860.638,68 |47.012.271,66 | 51.902.088,33 | 47.012.271,66 0,00
o/10 14.360.633,6&1 18.905.123,95
et/10 18.905.123,95| 18.136.325,70
out/10  |18.136.325,70| 9.898.975,62
Inovi10 9.898 975,62 14 402.085,04 |42.437.386,36 | 35.832.834 49 | 35832.83449 | 6.604.551,87
|dez/10 14.402.085,04| 11.531.773,83

*Ressalte-se que o proprio contribuinte se equivocou ao indicar
como sendo de R$ 11.610.036,50 o valor correto referente ao
total do més de Abril/10, a fl. 1074.

Depreende-se das planilhas a existéncia de diferengas a menor e
a maior, nas bases de calculo mensais e trimestrais. Contudo,
deverdo ser exoneradas da base de cdlculo do lancamento as
seguintes:

i) em relagdo a apuracdo das bases de calculo relativas ao
PIS/COFINS: as diferengcas a maior apuradas nos meses de
Abril, Setembro, Outubro e Dezembro/2010, as quais totalizam
RS 13.695.067,34;

ii) em relagdo a apuracdo das bases de calculo relativas ao
IRPJ/CSLL: a diferenca a maior apurada no ultimo trimestre de
2010, no valor de RS 6.604.551,87;

F1. 18

Parece-me que a decisdo de piso foi bastante diligente e cuidadosa ao apurar
a matéria tributdvel, com base nas informagdes presentes nos autos e nos sistemas da Receita
Federal, de sorte que nao merecem reparos os calculos efetuados, até porque nao foram
infirmados por qualquer prova ou documento apresentados pelo contribuinte.
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Ainda em relacdo ao mérito, insurge-se a defesa quanto a imputagdo por
omissao de receitas e o consequente arbitramento do lucro, sob o argumento de que era optante
pelo lucro presumido no periodo e esta deveria ser a sistematica da autuagdo, com base no
artigo 288 do Regulamento do Imposto de Renda.

Aqui também ndo assiste razdo a Recorrente, pois o fundamento dos
lancamentos foram os artigos 527, 530, III e 537, todos do RIR, que tratam da sistematica de
apuragao do lucro, conforme aponta a autoridade fiscal (fls. 978).

De se notar que cabe ao Fisco apurar o lucro com base no arbitramento
sempre que presentes as hipdteses legais, consubstanciadas no artigo 530 do Decreto n.
3000/99:

Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-
calendario, sera determinado com base nos critérios do lucro
arbitrado, quando (Lei n°8.981, de 1995, art. 47, e Lei n° 9.430,
de 1996, art. 1°):

1— o contribuinte, obrigado a tributa¢do com base no lucro real,
ndo mantiver escriturag¢do na forma das leis comerciais e fiscais,
ou deixar de elaborar as demonstracoes financeiras exigidas
pela legislagdo fiscal;

II - a escritura¢do a que estiver obrigado o contribuinte revelar
evidentes indicios de fraudes ou contiver vicios, erros ou
deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacdo financeira, inclusive
bancaria; ou

b) determinar o lucro real;

IIl — 0 contribuinte deixar de apresentar a autoridade
tributaria os livros e documentos da escrituracdo comercial e
fiscal, ou o Livro Caixa, na hipotese do pardgrafo unico do art.
527;

e

Art.527. A pessoa juridica habilitada a op¢do pelo regime de
tributagdo com base no lucro presumido deverda manter (Lei n’
8.981, de 1995, art. 45):

I- escrituragdo contabil nos termos da legislagdo comercial;

II- Livro Registro de Inventdrio, no qual deverdo constar
registrados os estoques existentes no término do ano-calenddario;

III- em boa guarda e ordem, enquanto ndo decorrido o prazo
decadencial e ndo prescritas eventuais agoes que lhes sejam
pertinentes, todos os livros de escrituracdo obrigatorios por
legislagdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais
papéis que serviram de base para escritura¢do comercial e

fiscal.
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Paragrafo unico. O disposto no inciso I deste artigo ndo se
aplica a pessoa juridica que, no decorrer do ano-calendario,
mantiver Livro Caixa, no qual devera estar escriturado toda a
movimentagdo financeira, inclusive bancaria.

e

Art. 537. Verificada omissdo de receita, 0 montante omitido
serd computado para determinacdo da base de cdlculo do
imposto devido e do adicional, se for o caso, no periodo de
apuragdo correspondente, observado o disposto no art. 532 (Lei
n°9.249, de 1995, art. 24). (grifamos)

De se notar que os lancamentos com base no lucro arbitrado, efetuados pela
autoridade fiscal, decorrem de comando normativo expresso, que se amolda perfeitamente aos
fatos narrados nos autos.

Ante a perfeita subsuncao dos fatos a diretriz normativa, aprecio e rechago
todos os argumentos trazidos pela Contribuinte contra a utilizagdo do arbitramento pela
autoridade fiscal.

Quanto a alegagdo de impossibilidade de quebra do sigilo bancario, também
nao assiste razao a empresa.

O acesso original das autoridades administrativas as informagdes bancarias
dos contribuintes tem fundamento na Constituicao Federal, mais precisamente no artigo 145, §
1°

$ 1° Sempre que possivel os impostos terdo carater pessoal e
serdo graduados segundo a capacidade economica do
contribuinte, facultado a administragdo tributadria, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar,
respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o
patrimoénio, os rendimentos e as atividades econdémicas do
contribuinte.

No mesmo sentido, o artigo 197 do Cdédigo Tributario Nacional ja previa o
acesso as informagoes bancarias:

Art. 197. Mediante intimagdo escrita, sdo obrigados a prestar a
autoridade administrativa todas as informagoes de que
disponham com relagdo aos bens, negocios ou atividades de
terceiros:

()

Il — os bancos, casas bancarias, Caixas Economicas e demais
institui¢oes financeiras,

Posteriormente, sobreveio a Lei Complementar n. 105/2001, que
regulamentou o acesso as informagdes bancarias:

Art. 1° As institui¢oes financeiras conservardo sigilo em suas
operagoes ativas e passivas e servigos prestados.

()
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§ 3% Ndo constitui violag¢do do dever de sigilo:

()

VI — a prestagdo de informagoes nos termos e condig¢oes
estabelecidos nos artigos 2°, 3°, 4°, 5°, 6°, 7° e 9° desta Lei
Complementar.

()

Art. 5° O Poder Executivo disciplinard, inclusive quanto a
periodicidade e aos limites de valor, os critérios segundo os
quais as institui¢coes financeiras informardo a administragdo
tributaria da Unido, as operagoes financeiras efetuadas pelos
usudrios de seus servicos.

()

Art. 6° As autoridades e os agentes fiscais tributarios da Unido,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios somente
poderdo examinar documentos, livros e registros de institui¢oes
financeiras, inclusive os referentes a contas de depositos e
aplicagoes financeiras, quando houver processo administrativo
instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam
considerados indispensaveis pela autoridade administrativa
competente

Com a edi¢ao da Lei Complementar n. 105 foram publicados, ainda, a Lei n.
10.174/2001, e o Decreto n. 3.724, do mesmo ano, que trouxeram detalhes sobre os
procedimentos para a obtencao das informagoes.

A questdo, inclusive, ja foi objeto de deliberacdo pelo STF, que em
fevereiro de 2016 decidiu pela constitucionalidade da Lei Complementar n. 105.

Em relagdo a presuncdo de omissdo de receitas, a base legal do auto de
infragdo ¢ o artigo 42 da Lei n. 9.430/96, que atribui tal previsdo legal aos depositos cuja
origem nao seja comprovada pelo titular, nos seguintes termos:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de deposito ou de
investimento mantida junto a institui¢do financeira, em relagcdo
aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea,
a origem dos recursos utilizados nessas operagoes.

$1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera
considerado auferido ou recebido no més do crédito efetuado
pela institui¢do financeira.

$2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo
houverem sido computados na base de cdlculo dos impostos e
contribuicoes a que estiverem sujeitos, submeter-se-do as
normas de tributagdo especificas, previstas na legislac¢do vigente
a época em que auferidos ou recebidos.
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$3° Para efeito de determinagdo da receita omitida, os créditos
serdo analisados individualizadamente, observado que ndo serdo
considerados:

I - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria
pessoa fisica ou juridica;

II - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00
(mil reais), desde que o seu somatorio, dentro do ano-
calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais).

A presung¢do contida no artigo 42 tem o conddo de inverter o 6nus da prova,
normalmente a cargo do Fisco, nas hipoteses em que o Contribuinte omite os valores
depositados em conta de sua titularidade.

Nesses casos, a lei determina que compete ao interessado fazer prova da
origem de tais recursos, até entdo desconhecidos. A prova exigida deve ser héabil e idonea, ou
seja, suficiente e conclusiva em relacdo aos fatos que originaram os respectivos depositos ou
transferéncias.

A n3o comprovacao pelo interessado ou a apresentagdo de documentos
frageis ou insuficientes materializa, no campo juridico, a presun¢do, e torna de rigor o
langcamento do montante detectado.

Por 6bvio que cabe a autoridade fiscal intimar, averiguar e determinar a
apresentacao dos documentos que considera necessarios para a comprovagao dos depdsitos.

Isso efetivamente ocorreu no caso em tela, pois a autoridade fiscal intimou a
empresa a comprovar a origem dos depdsitos de forma minudente e individualizada, como
demonstra o Termo de Solicitacdo de Esclarecimentos de fls. 26 e seguintes.

Quanto a responsabilidade solidaria, mencionada pela empresa no Recurso
Voluntario, convém destacar que a matéria encontra-se preclusa na esfera administrativa,
pois os solidarios, devidamente intimados, ndo impugnaram os autos de infra¢do, como
constatado pela decisdo de piso:

Sobre a alegacdo de ndo se justificar a sujei¢do passiva
solidaria, o assunto ndo deve ser abordado nesse voto, pois,
apesar de ter sido assegurado aos responsdveis soliddrios
nomeados o direito ao contraditorio e a ampla defesa, tendo
sido cientificados do auto de infracdo, ndo apresentaram
impugnacgdo, de forma que, para o caso, opera-se a revelia em
relagdo a nomeagdo como responsaveis solidarios, concluindo
este julgador ndo haver controvérsia quanto a esse aspecto do
lancamento.

Vide art. 9° da Portaria RFB 2284/2010, in verbis:

Art. 9° Nao cumprida a exigéncia e nem impugnado o crédito tributario
langado, sera declarada a revelia para todos os autuados.

21



Processo n® 19515.722895/2013-98 S1-C2T1
Acoérdao n.° 1201-001.859 Fl. 23

Com efeito, constata-se que ndao houve nos autos apresentacdo de
impugnagao ou de Recurso Voluntério pelos solidarios, de modo que nao cabe a este Conselho
apreciar a matéria, na esteira do que ja restou decidido pela Delegacia de Julgamento.

Quanto ao Recurso de Oficio, apresentado pela Turma Recorrida, constata-
se que o valor exonerado atualmente encontra-se abaixo do limite previsto pela Portaria MF 63,
de fevereiro de 2017:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrera de
oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total
superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil
reais).

$ 1° O valor da exoneragdo devera ser verificado por processo.

$§ 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir
sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da
exigéncia do crédito tributario.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica¢do
no Diario Oficial da Unido.

Com efeito, o valor afastado pela decisdo de piso foi assim sintetizado (fls.
1.173)

Como consegqiiéncia, os valores dos tributos langados (valor
principal) serdo reduzidos de R$ 6.600.070,36 (IRPJ); R$
2.937.001,21 (CSLL),; R$ 1.767.639,62 (PIS); e, R$ 8.158.336,68
(COFINS), para RS 6.441.561,12 (IRPJ); R$ 2.865.672,06
(CSLL); RS 1.678.621,66 (PIS); e RS 7.747.484,66 (COFINS).
A todos os valores deve-se acrescentar multa de 75% e juros de
mora.

Nota-se, a partir do céalculo efetuado pela DRI, que a exclusdo correspondeu
ao valor a seguir demonstrado, que, mesmo acrescido da multa de 75%, resulta em montante
inferior ao limite de algada previsto na atual Portaria MF 63/2017, razao pela qual entendo que
o Recurso de Oficio ndo dever ser conhecido.

Valor Langado Valor Mantido Diferenca
R$ 6.600.070,36 R$6.441.561,12 R$ 158.509,24
R$ 2.937.001,21 R$2.865.672,06 R$ 71.329,15
R$ 1.767.639,62 R$ 1.678.621,66 R$ 89.017,96
R$ 8.158.336,68 R$ 7.747.484,66 R$ 410.852,02

Total exonerado R$ 729.708,37
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Ante o exposto CONHESJO do Recurso Voluntério e, no mérito, voto por
NEGAR-LHE provimento, assim como NAO CONHECO do Recurso de Oficio, cujo valor ¢
inferior ao atual limite de algada.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Roberto Caparroz de Almeida - Relator
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